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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro 
Presidência 

PORTARIA AGETRANSP N.0 145 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014. 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

COMPOR COMISSÃO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO E PRESENCIAL. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 

FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO - AGETRANSP, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 

disposto no art. 26, § 2° do Decreto n°. 42.301, de 12/02/2010, combinado com o inciso X do 

art. 18 do Decreto 42.888, de 18/03/2011, e com o inciso XIII do art. 16 do Regimento 

Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Constituir Comissão de Pregão Eletrônico e Presencial da AGETRANSP com os 

servidores abaixo relacionados: 

Pregoeiro: -Raimundo José Reis Ferreira- ID Funcional19586531 

Equipe de Apoio: 

- Bruno Eduardo Miranda da Silva, ID Funcional50282263 

-Werner Gunther Schmidt, ID Funcional6177484 

- Thiago da Silva Bastos - ID Funcional 44416121 

Pregoeiro Substituto 

-Ana Lúcia de Souza Loureiro- ID Funcional 6177263 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de Transportes Aquaviários, 

Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro 
Presidência 

Art. 2° - Dê-se conhecimento ao Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado de 

Fazenda. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data d ua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
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Despachos do Governador 

EXPEDIENTE DE 20 DE OUTUBRO DE 2014 

PROCESSO N• E·12101 316512014 • AUTORtzO, nos termos da pro­
potta do Sanhot Secrelério do Estado ChOfo dn Casa Civil, conformo 
lndicodo nestes nutos és ns.56. 

Secretaria de Estado da Casa C ivil 

ADMI~ISTRAÇÁO VINCULADA 

~~\"iA~s~~GR~'tsD~~A~~~~Rs~'J~~/o(J~Ã~g~ ~C:EcT~~~S,.~ 
RIOS E DE RODOVlAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO CONSEUiElRO.PRESIDENTE 

PORTARtA AGETRAN SP ~ 14-' DE 20 DE OUTUBRO DE 20f4 

CONSTITUI COMISSAO PARA OS FINS QUE 
MENCIONA. 

O CONSELHEIRO-PRESIDENTE DA AGi;NC IA REGULADORA DE 
SERVIÇOS POBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUA· 
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JAHEIRO • AGETRANSP, no uso do suas 8111· 

=~ d~:o~~~:n~ :mo~: ,!rt.151~d~egc:-~:~ 
lnlCmD, 

RESOLVE: 

~r.s.rd~ i~~ü~olr P~~ss:~tt~~d~!· c:JÓ~~a~~s:~~so~n11~ 
et.mcntação relativa a qunliflcação tóa'llca da empresa exigida na for· 
ma do Termo do Raforbnc:ia · Anexo I. 

Art. r · ~ ROBERTO SZTERENZEJER • 10 Func:::lonal 
42736609; AtVAR.O MARCOS SILVA DA CUNHA • ID Fooc:ionDI 
32320426; RAFAEL LANUNCI DA SILVA TEIXEIRA POUBEL, 10 F...,_ 
donal 50269569 e RAJMUNOO JOSI! REIS FERREIRA • 10 Funcional 
19586531. para, sob o coordenação do prime-iro, compor a Comtss:lo 
Eapecial ora ltlstitulda. 

Al1. 3' • Estn Port.arla entrará em vigor na dnUI dO sua publlençllo. 
revogadas as disposk;õos em contrário. 

Rio do Janoito, 20 do outubro do 2014 

CESAR MASTRANGELO 
Consclhciro-Pn:tsidonto 

ld: UUOt4 

~~!;:~~S~~GR~tsD~~A~r.~~R;:IJ~::o(Jv~k~g~ ~OMNECT~Dóef!~ 
RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO DO CONSELHEIRO·PRESIDENTE 

PORTARtA AGETRANSP ~ 145 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO· 
MISSAO DE PREGAO ELETRONICO E PRE· 
SENCtAL 

~E~~~~~~L~~:Bt~:sb~~NcTiDI~~SA~iN~~AA~:,G~R~EDSO~~U~~ 
VIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO· AGETRANSP, no uso do suas atl1· 

~~-~~:· ~~ó~ ~=~ :n..J:o ~ ~ d~ft~~: 
Oocrcto n• 42.888, do 18103f2011, o com o Inciso XIII do ;art. 16 dO 
Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1• • Ccnstitulr Comlssao de Pregâo EIOtrllnico o Presencial da 
AGETRANSP oom os scMdoros abaixo roladonados: 

Prego• lro: Raimundo Jos~ Reis Ferreira· 10 Funcional 19586~1. 

Equipe de Apolo: 
Bruno Eduardo Miranda da Silva, 10 Fundonal 50282263: 
Womcr Gunlh« Sehmidt. 10 Funcional 6 t 774&c; 
Thlago da Silva Bastos • 10 Funcional 44416121. 

P,..goelro Sub sUtuto 
Ana Lúcia de Souza LOUfcriro • 10 Fut"donal 6177263. 

Art. 2• • DO-so coModmonto ao Triboont do Contas do Estado o à 
Soaotnria do Estodo do Fazenda. 

Art. 3• • Estn Portatla entrará om -.igor na datn de sua pu~o. 
revogadas as dlsposiç6oa em contrâriõ. 

Rio do Janoiro, 20 do ou:ubro do 2014 

CESAR MAS"TRANGELO 
ConsoChciro-Prosidonto 

ld: tr4t1U 

AGtNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS P(JOLICOS CONCEDIDOS 
DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁ· 

RIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ATO 00 CONSELHO-DIRETOR 

DEUBERAÇÂO AGETRANSP ~ 60S DE 06 DE OUTUBRO DE 
20f4 

CONCESSIONÁRIA SUPERVtA SIA • APLICA 
PENAUDADE DE MULTA A CON CESSIONÁ· 
RIA, E DÁ OUTRAS PROVIDi;NClAS, 

O CONSELHO-DIRETOR DA AG~NCIA REGULADORA DE SERVI· 
ÇOS POBLICOS CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, 
FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO • AGETRANSP, no uso do suas alribuiç(>es 
logais o regincntais, tendo em vista o quo eonsta no Procosso Ro· 
gulat6rio n• E-121004.11012014, pela unanlmk13do dos Consollelf'Ot 
votMtas. 

DELIBERA: 

Art. 1' • Aplicar a penalidade do mutta .6 SUPERVIA • CONCESSIO· 
NÁRIA DE TRANSPORTE FERROVlARIO SIA. provista na letra 'b", 
da et.k.Jsula 06c:lma Nona do Oitavo Termo Aditivo ao ContraiO do 
Concessão. no vabr do RS 39.145,57 (lrinta e nove mil ooniO o qUD· 
renta e cinoo reais o dnquenta e !Wite oentavos). oorrospondcntos a 
0,01% {um centésimo por conto) do faturlltnflnto do exercido do 
2012. 

Art. 2' • Determinar 0 CAMARA DE TRANSPORTES E ROOOVlAS 
(CATRA) dosta Ag6ndft quo. após o ltonslto em julgado desta doei· 
SOO, se~ lavmdo 1\a forma ktgal e cootratua l, o oompctonto auto do 
ltlfraç.ao o procodidaa 6s deWtas a1Ualizaç6os o anotaç6cs do prnxo. 

Art. 3' • Esta Do~boraçâo entrará om vigOI' na data do ' ua ptJblica· 
çao. 

Rio do Janalro, 06 do outubro do 2014 

CESAR MASTRANGELO 
Consoheiro Prosióonto do Julgamento 

CARLOS CORREIA 
Conselleiro Relator 

Voto vencedor 

ARTHUR OASTOS 
Conselheiro 

Voto de vista 

LUCINEIDE MARCHI 
Conselheira 

APARECIDA GAMA 
Conse!Nira 

DEPARTAM ENTO DE TRÂ NSITO 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
DE 1G.f0 .2014 

PROC. ~ E·12n.2570tl2009 • RECONHEÇO A D IVIDA, no valor de 

:!o: ·~5·:J:, s~n~~taP~R~ ~ o~~~~v~ 
cional 20707738 referente ao pagamento da dit'orença dOS lri6nios, 
13• salMo o f6rias. relativo ao porfodo do 01 do março do o~tcrcício 
do 2004 a 31 do dezembro do e~torcldo do 2009. na forma do art. 82 
da Lol ne 287n9. 

PROC. N' E·12100 71f112014 • HOMO\.OGO o resultado da LlcitaÇ3o 
na modalidade Pregao Elcuõntco n' 048/2014, a favor da O A POM· 
PEO LICITAÇOES • EPP. com o valor global do R$ 110.895,40 (cento 
o doz mil dtooontos o noventa o dneo ronis o quarenta contavas). 

PROC. H- E·lVOl'/622/2014 • INDEFIRO o pcddo d O rovis:lo do cn· 
quadramonlo formulado peta scMdcw ANTONIO CARLOS DE OUVEI· 
RA. 10 FlM'IeioMI 043803428. 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DIRETORIA DE HABILITAÇÃO 

ATOS DA DIRETORA GERAL 
DE 19.01.2014 

APUCO n ponaldado do AOVERTi;NCIA a JOSE HENRIQUE ALVES 
OOS ANJOS, Crodonciat n• 6891, do CFC AUTO ESCOLA IMOLA 
LTDA • OHIAB- 140, com fundamento no art. 34, inciso I o ort. 36, In­
ciso I, § 1•. da Hosoiuçao do CONTRAN n• 35812010. Proc. n• E· 
12106115567/2014. 

DE 15.10.2014 

CANCELA a Carteira Nacional do Habilltaçao expedida em nomo do 
FERNANDO RUFINO DE BARROS. RegiStro Nacional rf' 4274492902, 
nos termos do disposto no art. 263. § 1• do Código dO Tr.\nsíto Bra· 
silciro, emitida com lrrogutandades. Proc. rf' E·121024/93712014. 

CONCEDO o erodonc:iamcnto ao CENTRO DE FORMAÇÂO OE CON· 
OUTORES AUTO ESCOLA MOTTA LTOA • ME, registro OH A B/987, 
com endoroço fundonal na Rua PCldro Angoto Poç.anha, n• 36 • Fren­
te • Parquo Tlri Oub . campos d ot GoytaeazcsiRJ, cem fund.lmcnto 
no att. 4'. §§ 1' o ~ da Pottal1a PRES..OETRANJRJ n• 416212011. 
Proc. n• E-12106616274612013 • 

CONCEDO o crodcndamcnto ao CENTRO DE FORMAç.A.O DE CON· 
OUTORES MOTO E AUTO ESCOLA JAPORANGRA 107 LTOA • ME, 
registro OH AB/989, com endereço funcional na Rua José Peres x;.. 
monos, n• 74 • Loja • Centro • Cardoso Moreira/RJ, oom fundamento 
no art. 4•, §§ 1• o 20 da Portnrla PRES·DETRANIRJ n' 4 16212011. 
Proc. n• E-12/066163015J2013. 

CONCEDO o acdeoc:iamonto ao CENTRO OE FORMAÇÃO DE CON· 
OUTORES PAAADA CERTA SIS LTDA • ME. registro OH AB/988, 
com endoroço tuncional na Rua VISCOnde do !laboral, n' 396 • Ccn'J"o 
• NiteróiiRJ, com fi-W'damcnto oo art. 4•, §§ 1• e 2" da Portaria PRES­
OETRANIRJ n' 416212011. Proc. n' E· 12J066/1269912014. 

CONCEDO o ctOdonclamon to ao CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON· 
DUTORES ESTRELA OE PACHECO \.TOA • ME, ro()istro OH AB/993, 
com endereço funcional na Estrada Slo Pedro, n' 75, Pac:haoo • S3o 
GonçaloiRJ, com fundamento no art. 4', §§ 1• e~ da Pott:uia PRES· 
OETRANfRJ n• 416212011. Proe. n• E·121066/1355912014. 

CONCEDO o CtOdonciamcnto ao CENTRO OE FORMAç.A.O DE CON· 
OUTORES AUTO ESCOLA REDENTOR LTDA • M E, ro;fstto OH 
AB/990, com tndoroço funcional na Av. Automóvel Clubo, stn• . lOte 
20 • Quodrn 03 • Redentor • BeUOtd RcxoiRJ, com fundamento no art. 
4•. §§ 1' o ~da Portaria PRES·DETRANIRJ n • 416212011. Proc. n• 
E-121066/1374112014. 

CONCEDO o crodondamcnto ao CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON· 
OUTORES M. M. TAVARES CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDU· 
TORES L TOA • ME. regisllo OH AB/986, com endcroço lunc:ion.al na 
Rodovia Arn.afal Peixoto. sJn• • km 134 lOja • 5.1.11\bw'a • CobO FOO'RJ, 
com fundamento no art. 4•, §§ t• e ;ze em Portaria PRES·OETRANIRJ 
n • 41 6212011. Proe. n• E·12.1066f2826512014. 

CONCEDO o crodOflciamcnto do CENTRO DE FORMAÇAO DE CON· 
OUTORES ESTRELA DE TRINDADE LTDA · ME, registro OH AB/963, 
com endereço funcional na Avonida Domingos Oamosçcno Duarte, 
n•461. easa 04 • 'Trindade • SAo Gonçal:oiRJ. cem fund.3mento no art. 
4•. §§ 1• o ~da Portaria PRES·OETRANIRJ n• 416212011 . Proc. n• 
E-1~61812014. 

CONCEDO o ercdondamento do CENTRO DE FORMAÇAO DE CON­
DUTORES ESTRELA DE JARD IM CATARINA LTDA · M E, rogislfo OH 
AB/984, com endereço funciooo1 no Avenida Doutor Albino lmparato, 
Quadra 14 16 • Jn ttlim Catarina • S4o GonçaloiRJ, com fundamento 
no art. 4• , §§ 1' o 20 da Ponal1a PRES·DETRANIRJ n• 416212011. 
Proc. n• E·12106613362712014. 

CONCEDO o crodenciamcnto do CENTRO DE FORMAÇAO DE CON· 
OUTOAES ESTRELA 00 BARRETO lTOA ·ME, registro OH AB/985, 
com ondoroço fundonal na Rua Doutor Match. ne 286 • l oj;l 101 o 
102 • Barreto· NilcnWRJ, com fmdamonto no art. 4•, §§ 1• o r da 
Portaria PRES-OETRANJRJ n• 416212011 . Proe. n' E· 
12106613362812014. 

CANCELO o credenciamento do CFC CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES RANGEL LTOA • ME, regi stro OH ABI695, c:om cn· 
dcroço lundonal na Rua VOfoador Luiz Al'ltonio d.1 Cunha, r.- 297. 50-
broloja • Centro • Maric.MU, com fu~mcnto oo art. 4 •, §§ 1• o 2"' 
da Portaria PRES..OETRANJRJ ,. 416212011. Proc. n• E· 
12106614349012014. 

CONCEDO o cradenciamento do CFC CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES RANGEL LTOA • ME, registro OH A81695, com en­
dereço fundonal na Rua Voroodor Luiz. Antonio da Cunh11, n• 295 • 
Sala • Centro • MaricAIRJ, com fundamento no art. 4•, §§ 1• o 2• da 
Portal1a PRES-OETRANJRJ n• 416212011. Proc. n• f. 
12106614 3490120 14 . 


